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SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
                                 SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

                      
 

 
 

Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro – Cep: 06018-100 - Osasco SP. Fone: (11) 3652-9257 
Home-page PMO - www.osasco.sp.gov.br          e-mail – secol@osasco.sp.gov.br 

 

AVISO DE ADIAMENTO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2022 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.357/2022 – SECRETARIA DE FINANÇAS  - OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O FORNECIMENTO E SUSTENTAÇÃO DE ELEMENTO 
DE INTERCONEXÃO, ENGLOBANDO GESTÃO E SUPORTE A SOLUÇÃO, CONFORME 
DESCRIÇÕES DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS DO MEMORIAL DESCRITIVO, 
conforme Especificações e Condições constantes do Edital e seus Anexos, fica adiada a data da 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, para o dia 29/11/2022 às 10h00min,  em razão da exclusão do 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO, integrante do Edital 106/2022. que estará à 

disposição dos interessados nos sítios: www.comprasnet.gov.br e 

www.transparencia.osasco.sp.gov.br  

Osasco, 10 de novembro de 2022. 

 

Meire Regina Hernandes 
                                                -Secretária Executiva de Compras e Licitações- 
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ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
 
 

TOMADA DE PREÇOS N.º 014/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 14.684/2021. 
 
 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Execução dos Projetos 
Executivos e Execução de Recuperação Estrutural da Cabeceira do Viaduto 
Ignez Collino, localizado na Av. Fuad Auada – Centro – Osasco/SP. 

 
 
Ao décimo dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, às 14:00 

horas, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação – CPL, o 

Membro Excepcional da Secretaria de Serviços e Obras, bem como o Diretor do 

Departamento de Obras Públicas e Infraestrutura Urbana, todos ao final nomeados, 

na sala de Licitações da Secretaria Executiva de Compras e Licitações, localizada 

na Rua Narciso Sturlini, nº 161, Centro – Osasco/SP, para o julgamento dos 

documentos de habilitação, apresentado pela proponente, nos termos da sessão 

realizada no dia 26/09/2022. Iniciados os trabalhos, após a análise da qualificação 
técnica, conforme relatório anexo às fls.395/396 assinado pelo Senhor Ivan 

Madeira, Diretor do Departamento de Obras Públicas de Infraestrutura Urbana da 

Secretaria de Serviços e Obras, bem como após análise técnica da qualificação 
econômico-financeira, conforme relatório anexo às fls. 398, assinado pelo Senhor 

Fernando Issao Kassa, Contador da Secretaria Executiva de Compras e Licitações, 

a Comissão procedeu a análise dos demais documentos de habilitação, proferindo 

o seguinte julgamento: INABILITAR a empresa AUGER ENGENHARIA LTDA., 
inscrita no CNPJ sob n° 40.002.080/0001-39, visto que, os atestados apresentados 

para comprovação da qualificação técnica operacional não se encontram em nome 

da licitante, estando em desacordo com a alínea a.2 do subitem 4.2. do Edital. 

Ressalte-se, que a análise da qualificação técnica recai, notadamente, sobre 

questões de ordem técnica, afetas às áreas de Engenharia e Contábil, da qual a 

Comissão não dispõe de conhecimento técnico específico, sendo assim, 

acompanhamos as conclusões lançadas pelas Assessorias competentes, 
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acolhidas pela Comissão Permanente de Licitações. Diante do julgamento, em 

razão da inabilitação da licitante AUGER ENGENHARIA LTDA., e considerando 

que a referida licitante é a única participante do certame, a Comissão declara a 

referida licitação como FRACASSADA, devendo o ato ser publicado na Imprensa 

Oficial do Município de Osasco, ficando concedido o prazo de cinco dias úteis, 

contados da data da publicação, nos termos do art. 109, I, “a” da Lei nº 8.666/93, 

para eventual interposição de recurso contra a presente decisão. Nada mais 

havendo a tratar, e ninguém mais querendo fazer uso da palavra, lavrou-se a 

presente Ata, que segue assinada pela Comissão. 

 
 
 

Meire Regina Hernandes 
Presidente CPL 01 

 
Membros: 
 
Rosemarie Duwe Santos _____________________________________________ 
 
 
Filipe de Lima Santos ________________________________________________ 
 
 
Otavio Oliveira Medeiros _____________________________________________ 
 
 
Membro excepcional: 
 

Persival Santi ______________________________________ 

 

 

Diretor do Departamento de Obras Públicas e Infraestrutura – SSO: 
 

Ivan Madeira ______________________________________ 
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Portaria nº 490/2022 
 

                                                                                     Osasco, 10 de novembro de 2022. 

 

IVO GOBATTO JUNIOR, Presidente do Instituto de Previdência do Município de 

Osasco, no uso das atribuições de seu cargo; 

 

 

RESOLVE: 
 

I – Designar TIAGO COLOMBINI, matrícula nº 9.599, para responder 

cumulativamente pelo cargo de ASSESSOR JURÍDICO de 28/11/2022 a 12/12/2022, 

durante o período de férias do titular do cargo. 

 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

Registre-se e cumpra-se. 

 

 
IVO GOBATTO JUNIOR 

PRESIDENTE 

 

IVO GOBATTO 
JUNIOR

Assinado de forma digital 
por IVO GOBATTO JUNIOR 
Dados: 2022.11.10 14:50:26 
-03'00'
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Portaria nº 491/2022 
 

                                                                                     Osasco, 10 de novembro de 2022. 

 

IVO GOBATTO JUNIOR, Presidente do Instituto de Previdência do Município de 

Osasco, no uso das atribuições de seu cargo; 

 

 

RESOLVE: 
 

I – Designar JOSÉ MARCELO FRANCISCO ROCHA, matrícula nº 12.117, para 

responder cumulativamente pelo cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE INFORMÁTICA 

de 17/11/2022 a 16/12/2022, durante o período de férias do titular do cargo. 

 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

Registre-se e cumpra-se. 

 

 
IVO GOBATTO JUNIOR 

PRESIDENTE 

 

IVO GOBATTO 
JUNIOR

Assinado de forma digital 
por IVO GOBATTO JUNIOR 
Dados: 2022.11.10 14:50:45 
-03'00'


